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MINISrtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 24 de 27 de agosto de 1986 

O r.overnador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820.001778/86-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176, 
item II e 178, item I, alínea "a", da Lei n9 I. 711, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pala Lei n9 6.481 , 
de 05 de dezembro de 1977, a SAMUEL GONÇALVES LOBO, matrí
cula n9 2.072.7 73, no cargo de Artífice de Carpintaria e 
Marcenaria, código-ART-1004, classe "Especial", referência 

Dr. 
Auditor do Governo do Território 
JOSe VER!SSIHO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr . 

Secretário de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
Dr. ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Art. 19- Fica o Poder Executivo, no presente exerci -
cio, autorizado a abrir Crédito Suplementar no v a lo r de 
CZ$-65 .000.000,00 (Sessenta e Cinco MilhÕes de Cruzados) , 
destinados ao atendimento de insuficiência de Dot•çõea or
çamentárias, referente aoa e lementos de despesa com pes -
soal , encargos sociais, (VETADO), outras despesas de cus · 
teio e de capital. 

Art. 29 -A despesa decorrente da aplicação desta Lei 
correrá à conta de recursos previstos no item II, f 19 e f 
39 do Art. 43 da Lei n9 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 39- Esta Lei entra em vigor na data de sua pu -
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO 31 DE MARCO, 21 de agosto de 1986. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Municipal de Macapá 

NM-28, do Quadro Permanente do Governo deste Território ................................. . 
devendos seus proventos mensais serem acrescidos da van-
tagem financeira de 20%, de conformidade com o artigo 164, 
item II, da citada Lei n9 1.711/52, observado oS 29 do 
art igo 102, da Cons tituição Federal. 

Macapá-AP, em 27 de agosto de 1986, 989 da República e 
439 da Criação do Território Federal do Amapá. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

TERRIT0RIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE MACAPÁ 

LEI N9 266/86-PMM. 

DispÕe sobre a autorização para abertura de Crédito 
Suplementar e dá outras providências. 

O Pre fe ito Municipal de Macapá. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

t i1\Sll Of. QftQU\VO ( 
GGCUYfl!I~CAD li&SSLilWI • C y 

MINISTtRIO DA FAZENDA 

SUPERINTENDtNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB 

EDITAL DE ALIENAÇÃO 

CARTA CONVITE N9 02/86 

ALIENAÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, EQUIPAMENTOS E INSTA -
LAÇÕES. 

A Comissão de Alienação da Superintendência Nacional 
do Abastecimento - SUNAB DEAP, instituída pela PortarLa n9 
005/86 - GAB - DEAP, torna público que às 10:00 horas, do 
dia 11 de setembro de 1986, na sala as Procuradoria Regio
nal, sito à rua Independência n9 86, receberá proposta dos 
interessados na aquisição de material inservível cuja re
l!ção se encontra anexada no quadro de avisos da'reparti
çao. 

Macapá, 26 de agoato de 1986 

JOAQUIM GOMES DE OT.IVEIRA. 
Pte. Comissão Li~itação 

• C~>'U 

.. 
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INTER MINF.RAÇOF.S !.TOA 

ABANDONO DF. F.~RF.r.O 

Sol i citamos o co~parecimento do Sr. ANTONIO PIRE DF. 
OLIVEIRA, Cart . Prof. n9 35.905 - Série 251~ , no prazo de 
48 horas, a, contar da data da publicação , à Rua Orlilardo 
Silva n9 1218- INTER MINERAÇOES !,TOA. , sob pena de carac
terizar o Abandono de EmpreJI.o 1 eonfon11e o Arti~to 482 J.e
tra I da CJ.T. 

Macapa, 28 de agosto de 1.986. 

ABGUAR TEIXEIRA DE PAULA 
TNTER mNERAÇOES LTDA 

CAT0RIO DE REC:lSTRO CIVIl. 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Re~istro Civil d~ Vila ~~ia, Santana, 
Comarca de Macapá , Território Federal do Amapá , R~púhl ica 
Federativa do Brasil , faz saber qut• prt•tendcm C'Ol<ar : RAI
MUNDO VALDECY BRITO DE 01.1 VEIRA 1' VANDF.RLr,l A llOS SANTOS MO
RAES. 

Ele é filho d~ R<>Mdito Vi:ma de Oliveira 1•deMaria de 
Brito Oliveira. 

F.la é filha de St•bastiõo Alvt•s Moraes e de F.stt•linadns 
Santos '1oraes. 

Quem souber de qualquer impedimento lc~al que os iniba 
de casar um com o out ro acuse-os na forma do lei. 

Vila Maia , Santana-AP, 25 de aJI.OSto de 1986. 

JESUINA CHAGAS DE OJ.lVF.IRA 
Oficial 

CART0Rl0 JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofic i al do Re~istro Civil desta Comarca de 
Ter . Fed . Amapá, República Federativa do Brasil, 
saber que pretendem se casar: J~AN CARLOS BASTOS 
com SIMONE DO SOCORRO SiLVA VALADARt:S. 

El e é fi lho de lncs Bastos Nu•• ·,;. 

Maca pá 
faz 

NUNES 

Ela é filha de Raimundo Adalbertn dos Santns Valadares 
e de Joaquina Silva Valadares. 

Quem souber de quaL que r impcd imen to lega 1 'l"'' os iniba 
de casar, um com o outro , acuse-o na forma da h• i. 

Macapá , 17 de agosto de 1986. 

DiRCE SENA O~ ALMEiDA 
Tabeliã Substituta 

SECRETARiA DE OBRAS E SERVIÇOS P0BLiCOS 

DIVISÃO DE APOlO ADMlNlSTRATlVO 

EXTRATO DE INSTRU~IENTO CONTRATUAL 

(ARTiGO 54 00 DECRETO N9 73 .140/73) 

lNSTRU~~NTO: - ConLrato de cmpreiLada Clobal n9 050/ 
8b-SOSP . Processo nY 28800.001701/86. 

PARTES: - Governo do T<•rritório Federal do Amapá c a 
Firma CONSTIWTORA HARTINS LTOA . 

OBJETO: - l'ara cxc<·uciio dos s<•rvic,;us d<• Construcão d•• 
Uma l!:scola, na local idade de Curiaú , neste ~lunidpio . 

VALOR : - l'da cxc<•ucão dos servicns o CONTRATANTE pa
gará ã CUNTRA'I'ADA a importância d<• Cz$-b19.UJl,lU (Seis
centos c Vint•• c Nove Mi I, Trinta c Dois Cruzad1•s c Vinte 
Centavos), 

PRAZO : - O prazo de conclusão concedido para o total 
dos serviços ~ de 90 (noventa) dias consecut i vos , contados 
a partir dn primeira ordem de serviços dada pelo CON'fRATAN 
n; . 

OO'fAÇÃO : - A despesas decorrentes deste Contrato , cor
rerão ii contados recunos oriundos do E.C .U. , Q.S.I:: ., F. E., c 
F . I'.~.O.f.T . - Projeto/Atividade: 084ll885.29l- Desenvol
vimento do Ensino de lY Crau - Sub-Projeto: lxpansõo c 
Melhoria da Rede FÍ»ico - llemento de Despesa : 4110 .00 
Obras c instalações, conforme Notas de ~mpenhos nYs 9341/ 
8b-EGU, 9342/8b-Q.S.V., 9343/86-f' . E. c 9318/Sb-t'PEDFT, emi
tida s em lO .OB. 86 . 

FUNOA.'ii::NTO 00 CONTRATO : - Este Contrato decorre da ho
mologação do ExmY Sr . Covernador do TFA, exarada às fls . 
3LO do Processo n9 28B00 .001702/86 , relativo ao Edital de 
Tomada de Preços n~ JO/Bb-CLOS , combinado com o ítem XVII 
do Artigo 18 do Decreto-lei n9 411 , pe 08 de janeiro de 
1969. 

HacapÓ , 21 de aiOSLO de 1986. 

DAHYL RODRIGUES LOBATO 
Chefe da OAA/SOSP 

C~VERNO DO TERRlTORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Sf.CRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 007/86- SEPLAN 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE Sl CELEBRAM 
O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ E A FIRMA R. 8. 
MAIA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Planejamento c Coordenação , neatc ato re
presentado pelo seu titular , Senhor ALFREDO AUCUSTO RAMA
LHO DE OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente CONTRA
TANTE e a Firma R. B. MAIA , com sede nesta cidade , sito 
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a Rua Maximiniano Serra Picanço, Bairro dos Congoes, ins
crita no Cadastro Geral de Contribuinte do Ministério da 
Fazenda sob o n9 04.185.682/0001- 05, nest~ ato represen
tada pelo Senhor RENE BORGES MAIA, brasileiro, maranhense, 
solteiro , ClC n9 179.859 . 862 - 00, Car t eira de Identidade 
n9 140.939- MA, daqui em diante denominada s implrsm!.'nte 
CONTRATMA, resolvem de comum acordo , celebrar o pn•s<•nte 
Contrato, mediante as Cláusulas e condições sep,uintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - no FUNnAMF.~TO LF.r.AT.: O presente 
Contrato encontra respaldo legal no que dispõe o item XVII 
do Art. 18, do Decreto-Lei n9 4 I I , de OJ de janeiro de 1969, 
combinado com o Art. 127, item IH , do Decreto-Lei n9 200, 
de 25 de fevereiro de 1967 , e em estrita observância ao 
disposto no Art. 19 do Decreto (N) n9 0019 , de 20 de maio 
de 1986, bem como considerando os Termos da Carta Convite 
n9 005/86 - CL/SEPLAN . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Este contrato tem como 
objetivo a prestação de serviços de manutenção corretiva 
que serão prestados em 79 (SETENTA E NOVE) aparelhos de Ar 
Condicionado pertencentes ao Governo do Território Federal 
do Amapá, sob responsabi lidade da Secretaria de Planeja 
mente e Coordenação, no período de junho a dezembro de 1986. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRICAÇ0ES: 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Acompanhar os serviços executados pela CONTRATADA 
através da Divisão de Apoio Administrativo da Secretaria de 
Planejamento e Coordenação - SEPJ.AN. 

b) Pelos serviços prestados, o CONTRATANTF. pagará a 
CONTRATADA a quantia de CZ$ 9.945 , 00 (Nove Mil, Novecentos 
e Quarenta e Cinco Cruzados). 

II - DA CONTRATADA: 

a) Executar os serviços, objeto deste instrumento as
sim discriminado: 

a. I - Lavagem geral dos aparelhos 

a.2 - Limpeza do condensador e evaporador 

a . 3 - Verificação dos amortecedores do compressor e 
ventilador 

a.4 - Lubrificação dos aparelhos em gera l 

a . 5 - Teste de atuação dos componentes elétricos 

a . 6 - Reaperto geral dos aparelhos 

a.7 - Lavagem gera l dos fi ltros de ar e t r oca 
necessária. 

quando 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : O valor global do pre
sente contrato, importa na quantia de CZ$ 9.945 , 00 ( Nove 
Mil, Novecen t os e Quarenta e Cinco Cruzados) alocados do 
F.P.E. Programa de Trabalho n9 03070212.499, Natureza de 
Despesa 3.1 .3.2.00, Consoante Nota Orçamentária n9 7524 . 
emitida em 09 . 07 . 86, no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA nP. PAGAMENTO: O pap,amento 
à CONTRATADA, será efetuado mediante apresentação da Nota 
Fiscal de serviços . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA: O presente cont rato tem 
vigência a partir de sua assinatura até dezembro de 1986. 

CLÁUSULA SI!TIMA - DA PUBJ.ICAÇÃO: O presente contrato 
será publicado no Diário Oficial deste Território Federal 
do Amapá , no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DA MODIFICAÇÃO, RORROGAÇÃO E RESCI
SÃO: Mediante assentimento das partes contratantes, o pre
sente Contrato poderá ser modificado ou prorrogado , Medi -
ante Termo Aditivo, ou rescindido de p~eno direi t o, por 
inadimplemento de quaisquer de suas Cl áusulas e Condições , 
por motivo de conveniencia ou por mútub acordo entre as 
partes contra t antes, independentemente de ação , notifica -
cão ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Fica eleito pelas partes con
tratantes o Foro da Circunscrição Judiciária de Macap~ ca
pital do Território Feder a l do Amapá, para dirimir quais
quer dúvidas deste instrumento, com exclusão de qualquer 
outro , por mais privilegiado que seja. 

I 

F. por estarem assim justos e contratados, firmam o pre
sente instrumento do contrato, em cinco (05) vias de iRual 
teor e forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 
duas (02) testemunhas abaixo assinadas. · 

Macapã , 19 de aRosto de 1986 

M.PREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

RENt BORGES MAIA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SAOOE 

CONV~NIO N9 03/86-SESA 

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITORIO 
FEDERAL UO AMAPÁ E A SUPERINTENOENCIA DE CAMPANHAS DE SAO
DE P0BLICA, POR SUA DELEGACIA REGIONAL NO AMAPÁ, PARA OS 
FINS NELE EXPRESSAMENTE DECLARADOS. 

O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ, r epresentado 
neste ato por seu SECRETÁRIO DE SAODE DR. ANTONIO CARNEIRO 
JONIOR, daqui em diante denominado simpl esmente GOVERNO, 
e a SUPERINTENDENCIA de Campanhas de Saúde PÚblica, Dele
gacia Regional no Amapá , adiante denominada simplesmente 
SUCAM, neste ato r epresentado pelo Dr. PAULO ALMEIDA XA
VIER, Dir etor Regional do Orgão~, r esolvem de comum acordo 
celebrar o present e •Convênio, nat forma das Cláusul as e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Convênio foi celebrado com fundamento no que precei tua o 
item XVII, do artigo 18 do Decreto-lei n9 411 de 08 de ja
neiro de 1969, combinado com o art . 126 § 29, letra " f" do 
Decreto-Lei n9 200 de 25 de fevereiro de 1967 e art. 19 
do Decreto (N) n9 019 de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SECUNDA - DOS OBJETIVOS : 

à) Estabelecer uma linha eficaz , e eficiente no tra
tamento da malária, visando principalmente as cepas resis
tentes de Plssmodium aos t ratamentos convencionais que 
predominam primordialmente nas zonas de garimpagem dos mu
nicípios de Calçoene e Oiapoque. 

b) Impedir a prol iferação de malária nos principaiscen 
tros urbanos do Território , notadament as sedes munici~ 
pais vilas e povoados; 

c) Contribuir decisivamente senão p~ra a erradicação 
da doença transmissível, com a maior faEilidade pelo mos
quito, mas pelo menos através, do exerc cio de um controle 
consolidade, que possibilite o combate em tréguas à ter
rível doença; 
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d) Impl ementar as medidas necessar1as para o índice 
de malária no Amapá não at1nJa números tão alarmantes como 
aqueles verificados no ano passado; 

e) Consolidar a soma de esforços entre o GOverno do 
Território/SESA e o Ministério da Saúde/SUCAM, evitando o 
desperdício de recursos humanos, materiais e finanças no 
tratamento prioritário que deve ser dado não apenas à do
enças; mas também ao paciente portador da mesma. 

CLÁUSULA T~RCEIRA- DAS OBRIGAC0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Transferir õ SUCAM a quantia de Cz$ 817 .922,35 (Qi
tocentos e dezessete mil , novecentos e vinte e dois cruza
dos e trinta e cinco centavos) , para atender aos objetivos 
previstos no elemento especí f i co deste instrumento; 

b) Fiscalizar a acompanhar a execução deste convênio a
través da Secretaria de Saúde, com vistas a obtenção de m.i
xima eficiência dos recursos a~licados. 

11 - DA SUCAM 

a) Empregar os recursos transferidos, pelo Governo, de 
acordo c/ o que es tabel ece a cláus ula segunda deste ins
trumento e Plano de Aplicação; 

b) Fornecer e facilitar os elementos necessários para 
que o Governo possa através da SESA , acompanhar a execu
ção do presente contrato . 

c) Enviar ao Governo com a period~cidade que este de
terminar todas as informações que venham a ser solicitadas 
sobre a execução da p~ogramação objeto deste convênio . 

d) Prestar contas com o Governo , conforme 
a Cláusula sétima deste instrumento. 

determina 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente convênio, no valor de Cz$ 
817.922,35 /Oitocentos e dezessete mil, novecentos e vinte 
e dois ccuzados e trinta e cinco centavos), correrão à 
conta dos recursos do Convênio n9 05/85, de AçÕes Integra
das de Saúde, natureza de Despesa Outras Despesas Corren
tes, conforme nota de Empenho n9 243, emitida em 20 de 
agosto de 1986. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur
sos destinados à execução deste convinio serão liberados 
de uma só vez imediatamenté após s assinatura deste convê
nio. 

CLÁUSULA SEX1A - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
q~e por força do presente i nstrumento a SUCAM receber , se
rao depositados em conta especial, a se r movimentada pela 
SUCAH obrigada esta a enviar ao Governo extrato de conta 
e fazer constar, nos diversos documentos de suas prest a
çÕes de contas, o nome do sacado, os valores e as datas de 
emissões dos cheques , a quem foram pagas as importancias. 

CLÁUSULA seTtMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A SUCAM pres 
tarã obrip,atoriamente, contas da aplicação dos recursos 
recebidos, ã Secretaria de Finanças-SEFIN, no máximo trin
ta dias, após o término da vigência do presente convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGENCIA: Este convênio terá 
vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de 
zembro de 1986. 

sua 
de-

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: O presente contrato se-
ra publicado no Diário Oficial do Território, dentro de 

20 (vinte) dias, contados a partir da data de sua assina -
tura. 

CLÁUSULA DtciMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado na SUCAM, o pessoal que a 
qualquer título tor utilizado sua execução dos serviços de 
que trata este instrumento, não tendo com o Governo rela-
ção jurídica de qualquer natureza. · 

CLÁUSULA DiCIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO: A SUCAH, des
tacará a colaboração do Governo e da SESA nas impressões de 
materiais dedáticos e nas programações escritas, rediofõ -
nicas ou televisadas das atividades decorrentes deste con
vênio . 

CLÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA MODIFICAÇÃO OU PRORROGA -
CÃO: Mediante assentimento das partes, este convênio pode
rã ser modificado mediante termo aditivo, por período nun
ca superior ao do contrato ori~inal , e apenas por sua vez, 
conforme preceitua o Oficio -~ircular/CIG n9 42 , da Secre -
ta ria de Controle Interno do Ninistério do I nterior . 

CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - RESCISÃO : Este convênio po
derá ser rescindido de pleno direito, por inadimplcmcntode 
qualquer de suas cláusylas e condiçÕes, independentemente 
de ação , notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DeCIMA QUARTA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscrição judicíãria de Macapá , para dirimir toda 
e qualquer dúvida ou controvérsia, oriunda do cumprimento 
dos temas do presente' convênio, com a renúncia de qualquer 
outro , por mais privilegiado que seja . 

~ por estarem prestes e contratados , pl enamcnto de a
cordo com os termos c condições es tabel ecidas neste ins 
trumcnto, as partes o assinam, em 05 (cinco) vias de igual 
teor e forma, para o mesmo fim de direito na presença de 
dual (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá, 20 de agosto de 1986. 

DR. ANTONIO CARNEIRO JONIOR 
GOVERNO 

DR. PA~ ALMEIDA XAVIER 
SUCAM 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE SAOoE 

CONVENIO N9 03/86 - S E S A 

NATUREZA DA 
DESPESA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

FONTE VALOR 

- OUTRAS DES
PESAS CORREN
TES AIS/CONVENIO 05/85 817.922,35 

OBS: Importe o r eferido Plano de Aplicação em Cz$ 
817.922,35 (oitocentos e dezessete mil, novecentos e vinte 
e dois cruzados e tr i nta e cinco centavos). 

Macapã, 05 de a~osto de 1986. 

ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 
Secretário de Saúde. 

MARIA NILZA RODRIGUES MACHADO 
Chefe da C.S.P / SESA. 


